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SECRETARIA DE ADMINISTRACÃO

LEI NQ 3.988/94
Autoriza o Executivo Munici
pal a alienar, por doaç~o,
à Fazenda do Estado de S~o
Paulo, área que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, AGRIPINO DE OLIVEIRA
LIMA FILHO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE, SP., no
exercício de minhas atribuições sanciono e promulgo a seguinte
l e i : ;1'

Art. lQ Fica o Executivo Municipal autorizado a alienar, por
doaç~o, à Fazenda do Estado de S~oPaulo, uma área de 1.036,00
metros quaçjrados, localizada no "Jardim Marupiara", objeto da ma
trícula nQ 39.827 do Segundo Cartório de Registro de Imóveis de
Presidente Prudente, destinada às instalações do órg~o regional
do Tribunal de Contas do Estado, com as seguintes medidas e con
frontações: "começa no encontro do alinhamento da Avenida 11 de
Maio, com divisa do lote 08 da quadra "C",seguindo numa distância
de 42,30 metros, confrontando com o lote 08 da quadra "C"; daí
deflete à direita e segue pela Rua Dr. José Cupertino numa distân
cia de 15,80 metros; daí deflete à direita e segue numa distância
de 14,14 metros em curva com 9,00 metros de raio,confrontando com
á ea destinada para alargamento da Travessa 01; daí deflete à di

eita e segue numa distância de 28,14 metros, confrontando ainda
com área destinada para alargamento da Travessa 01; daí, deflete

, à direita e segue numa distância de 6,09 metro's em curva, confron
tan ainda com área destinada para alargamento da Travessa 01;
d , deflete à direita e segue pela Avenida 11 de Maio em 23,39

~ metros até encontrar o ponto de partida, fechando a área de

1.036,00 metros quadrados".

rt. 2Q Fica, por esta Lei, desafetada da condiç~o de "Bem de
Uso Comum", para a categoria de "Bem dominial" a área descrita no
artigo anterior.

Art. 3Q (V E T A DO).

Art. 4Q As despesas com a execuç~o desta Lei, caso venham a.
~; o c: o r r e r, c: o r r e r ~ o P o r c: o n ,t a d e d o t a ç õ e s pró p r i a s o r ç a m e n t á r i as. Y i
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Art. SQ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicac;ãol
revogadas as disposic;ões em contrário. I""I'

~ Presidente Prudente I Pac;o Municipa ivaldo Leal",
11 de julho de 1994.
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Disp~e sobre: ALltoriza o ExecLltivo Municipal a
alienar, por doa;~o, à Fazenda do Estado de S~o

Paulo, área que especifica.

A C~mara MLlnicipal de Presidente PrL\dente, Estado de S~o PaLllo.!
decreta e eu SERGIO ROBERTQ MELE, na qualidade de seLI Presidente,
promulgo nos termos do parágrafo 7Q. do artigo 47 da Lei Org~nica
do Municipio de Presidente Prudente, o seguinte dispositivo da Lei
Municipal nQ. 3.988/94, de 11 de jLllho de 1994, da qLlal passa a fa-

zer parte integrante:

Artigo 3Q. -A n~o Lltiliza;~o do imóvel para o fim especificado no
artigo 1Q., no prazo de 02 (dois) anos contados da la-
vratLlra da Escritura, acarretará a SLla revers~o ao Pa-
trimOni.o MLlnicipal, independentemente de qualquer pro-
vid@ncia jLldicial, vedada a sLla aliena~~o a terceiros.

Presidente Prudente, Pa<:;:o MLlnicipal "Flo-
rivaldo Leal", 2 de Agosto de 1994.

EngQ. O MELE ,

eo.


